PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0019/2025
TERMO DE RATIFICAÇÃO
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Realização de SERVIÇO DE IMPRESSÃO DIGITAL COM ESTRUTURA METÁLICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-PB, conforme especificações no contrato, pela contratação direta de JONATHAS DE ARAUJO LEITE – CNPJ nº 12.670.936/0001-09, com o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado. 
Pedra Branca - PB, em 10 de julho de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0019/2025
HOMOLOGAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Pedra Branca, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. e do parecer jurídico exarado no referido processo, em face ao cumprimento da Comissão Permanente de Licitação e tendo em vista a documentação que instrui o Processo de Dispensa de Licitação nº 0019/2025, pela Contratação de empresa especializada para Realização de SERVIÇO DE IMPRESSÃO DIGITAL COM ESTRUTURA METÁLICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-PB de JONATHAS DE ARAUJO LEITE – CNPJ nº 12.670.936/0001-09, com o valor global de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Pedra Branca - PB, em 10 de julho de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
Prefeito Constitucional

EFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0019/2025
EXTRATO DE CONTRATO
[bookmark: _Hlk77837572]INSTRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 0019/2025.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: - JONATHAS DE ARAUJO LEITE – CNPJ nº 12.670.936/0001-09.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Realização de SERVIÇO DE IMPRESSÃO DIGITAL COM ESTRUTURA METÁLICA PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-PB.
VALOR GLOBAL R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
VIGÊNCIA:  31.12.2025.
Pedra Branca - PB, em 10 de julho de 2025.
ALLISON VICTO BASTOS DE SOUSA
Prefeito Constitucional



























